
 

 

             CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
                     PRAÇA DA REPÚBLICA, 53 – CENTRO/SP - CEP: 01045-903 
                                        FONE: 3255-2044- FAX: Nº 3231-1518 

 
 

 

CONSELHO PLENO 

 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

 

O Magnífico Reitor da Universidade de Taubaté encaminha a este Conselho, pelo Ofício R. Nº 

280/12, protocolado em 31/08/2012, os documentos para Renovação do Reconhecimento do Curso de 

Engenharia Civil, nos termos da Deliberação CEE Nº 99/2010.  

Os Especialistas José Geraldo Querido e José Elias Laier foram designados pela Portaria CEE/GP 

nº 493, de 18/10/2012, publicada no DOE de 19/10/12 e, após visita à Instituição, entregaram seu Relatório, 

juntado aos autos em 15/01/13.  

 

1.2 APRECIAÇÃO 

 

Nos termos da norma em epígrafe, o pedido de Renovação do Reconhecimento de Cursos de IES, 

jurisdicionadas ao CEE, deve ser acompanhado de Relatório Síntese, conforme previsto na Deliberação 

CEE nº 99/2010. 

RELATÓRIO SÍNTESE 

Renovação do Reconhecimento do Curso de Engenharia Civil  

Instituição: Universidade de Taubaté 

Curso: Engenharia Civil 

Modalidade: Graduação 

 

Atos legais referentes ao Curso: 

 
 

Responsável pelo Curso:  
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INTERESSADA Universidade de Taubaté 

ASSUNTO Renovação do Reconhecimento do Curso de Engenharia Civil 

RELATOR Cons. Mário Vedovello Filho 
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                                                                                                                                                                                             2 

Dados Gerais: 

Horário de funcionamento: 

tarde: das 13h30 às 18h00, de segunda a sexta feira; 

noite:  das 18h15 às 23h00, de segunda a sexta feira; 

            aos sábados das 07h30 às 12h05. 

 

 

 

 
 

Caracterização da infraestrutura física da Instituição reservada ao Curso: 

 

 
 
 

Biblioteca: 
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Docentes segundo a titulação para o Curso de Bacharelado e/ou de Licenciatura 

(Deliberação CEE55/06): 

 

Corpo técnico disponível para o Curso: 

 

 
 

 
 

Demanda do Curso no último processo seletivo, desde a autorização (últimos 5 anos): 
 

 
 
 
Demonstrativo de alunos matriculados e formados no Curso desde o último 
reconhecimento, por semestre. 
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Matriz Curricular do Curso, contendo distribuição de disciplinas por semestre: 
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A estrutura curricular do Curso de Engenharia Civil atende a Resolução Nº 2 de 18 de junho de 

2007, que dispõe sobre a carga horária mínima e procedimentos relativos à integralização e duração dos 

cursos de graduação, bacharelados, na modalidade presencial. 

 

 

DA MANIFESTAÇÃO DOS ESPECIALISTAS 

OBSERVAÇÕES FINAIS: Como já bem registrado cumpre ressaltar a excelente qualificação do corpo 
docente, a vinculação autárquica dos docentes e a tradição do curso que já está perto para completar 
cinquenta anos de criação. 

PARECER: O Curso de Engenharia Civil a ser oferecido pela Universidade de Taubaté atende bem aos 
quesitos necessários para o funcionamento do curso proposto. Assim sendo, os especialistas designados 
manifestam-se favoráveis à aprovação do pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso de 
Engenharia Civil. 

 

 

2. CONCLUSÃO 

 

Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 99/2010, o pedido de Renovação do 

Reconhecimento do Curso de Engenharia Civil, oferecido pela Universidade de Taubaté, pelo prazo de 

cinco anos. 

 A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, após 

homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação.  

São Paulo, 04  de fevereiro de 2013. 

 

 

a) Cons. Mário Vedovello Filho 

Relator 
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3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Angelo Luiz Cortelazzo, Arthur Fonseca Filho (ad hoc), Décio Lencioni 

Machado, João Grandino Rodas, Maria Cristina Barbosa Storopoli, Mauro de Salles Aguiar (ad hoc) e Milton 

Linhares. 

Sala da Câmara de Educação Superior, em 06 de fevereiro de 2013. 

 

a) Cons. Angelo Luiz Cortelazzo 

Presidente 

 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara de 

Educação Superior, nos termos do Voto do Relator. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 20 de fevereiro de 2013. 

 
 
 
Consª. Guiomar Namo de Mello 
             Presidente 
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